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INDICAÇÃO Nº 105/2026  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere tampa buraco e Recapeamento 

asfáltico rua Boa Vista localizada no bairro Bom 

Pastor. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine, junto 

à Secretaria competente, a realização de reparo asfáltico (operação tapa-buraco) 

e recapeamento asfáltico na Rua Boa Vista, localizada no bairro Bom Pastor. 

A presente indicação se faz necessária em razão das más condições de 

trafegabilidade da via, em virtude da existência de buracos e desgaste do pavimento, 

o que vem causando transtornos aos moradores, pedestres e condutores de veículos, 

além de oferecer riscos à segurança e possíveis danos materiais. 

Ressalta-se que a situação foi devidamente registrada por meio de fotografias e 

coordenadas geográficas, conforme segue: 

 

•     Localização: Rua Boa Vista – Bairro Bom Pastor  

•   Coordenadas geográficas: https://www.google.com/maps?q=-

20.391298294067383,-40.47294235229492&z=17&hl=pt-BR  

•          Registros fotográficos: anexos a esta indicação  
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Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias com a maior brevidade 

possível. 

 

 

Viana, 28 de abril 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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